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Governador do Estado do Amapd 
Or. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabtnetc do Governador 
Sr. ElFREDO FELIX TAVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretáuo de Estad:> da Admtntsuaçao 
Dr NILSON MONlORIL DE ARAÚJO 

Procurador Geral do Estado 
Dr. EDMUNDO DE SO~ZA MOURA 

Secretãrto de Estiu1o da Fazenda 
Prol. BENEDITO DA SILVA PICANÇO 

Secretáno de Estado do Plane)amento e Coordcnac;ao Geral 
Dr. ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

Secreta no de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr ZILDEMAR JOSE PINHEIRO DA COSTA 

Secretário de Estado da Educacão Cuhura e Esporte 
Prol. FRANCISCO OUII\TELA 00 CARMO 

Secretãuo de Estado da Saude 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0327 de OS de abril de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 29 do artigo 14 
do Ato das Disposições Const itucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 05 . 10 .88 e na Lei Complementar n9 
41 , de 22 .1 2 .81, e tendo em vista o que cons ta do Processo 
n9 28840.002082/89-SEEC , 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) nl? 1184 , de 28 de j ulho de 1989, 
publicado no Diário Oficia l do dia 10 de agosto de 1989 
que passa a vigorar com a seguinte redação : 

. . 40 I Conceder aposentador1a nos termos do art1go , 1tem 
III, alí nea "b", da nova Constituição da República Federa
t iva do Brasil , de OS. 10 . 88, a JORGE GUIMARÃES COLARES , ma 
trícula n9 2 . 258.217, no cargo de Professor de Ensino de 
19 e 29 Graus, código M-601, classe "E", refe rência 1, per 
t encente ao Quadro Permanente no extinto Te rritório Fede = 
ral do Amapá, devendo em seus proventos mensais ser incor
porada a .fração equivalente a 2/5 da função de Diretor de 
Estabelecimento de Ensino, código DAS-101.1, na forma da 
alínea "b" , § 39 do artigo 29 , da Lei n9 6 . 732/79 , acres
cida das vantagens financeiras previstas nos §§ 29 e 39 do 
artigo 39 do Decreto- lei n9 1. 44S, de 13 . 02 .l6 alterada pe 
lo Decreto-lei n9 2. 270/8S e Decreto-lei n9 2.365/87 . -

Macapá-Ap, em OS de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( E ) Nº 0041 de 03 de abril de 1990 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at r ibui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidenci al de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 22 do art igo de 

Audttor do Governo do Estado 
Dr. JOSE VERÍSSIMO TAVARES 

SccretJr•a de Estado do Trabalho e da Promoçáo Soe tal 
Dr '. VALDETE ISACKSON JUCA DOS SANTOS 

Secrctdno de Estado da Agocultura e do AL>astec•mento 
Dr ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE: 

Secretlino de Estado da Just1ça e Se~urança PUblica 
Dr LUIL DA CONCEIÇAO PEREIRA GÓES OA COSTA 

Secretar~o de E5tado do lnteoor t! do Desenvolvimento Mumc1pal 
Dr JOAO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL 

TransitÓri a s , 
Lei Complementar 
em vista o ins 

14 do Ato das DisposiçÕes Constitur.ionais 
da Constituiç;o Federal de 05 . 10 .88 e na 
n2 41 de 22 de dezembro de 1981 , e tendo 
truido no Processo n2 28840.00862/90 . 

RESOLVE: 

Art . lQ - Autor izar , em caráter excepcional , o pag~ 
menta em nome de MANOEL SOARES DO COUTO , CPF n2021 .589. 81? 
- 68 , Representante do Governo do Estado do Amapá no Rio 
de Janeiro, por meio de Suprimento de Fundos , nos termos 
do {tem I , do Art . 45 do Decreto n2 93 .872 de 23 de dezem 
bro de 1986, até o valor Cr$- lDO .OOO ,OO (CEM MIL CRUZEI 
AOS) , para custear despesas com tratamento de SaÚde JOÃO 
BATISTA liORAES DE ALBLQUERQUE, no periodo de 01 a 30 .04 .SO. 

Art . 2º- A referida despesa deverá ser empenhada na 
fon~e de recursos, conforme a9aixo : 

Fonte : F .P.E - Programa: 08431882 . 131/ Coordenação e 
ManuLen,;;:ju du Em;lnu de 2º Grau/Manutenção 
do Sistema Estadual da Educaç;o/Elemento 
3 .1 .3 .2 .00/0utros Serviços e Encargos. 

Administrative 
de Despesa : 

Art . 32 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, em 03 de abril de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E)' N9 0042 de OS de abril de 1990 . 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Pres idencial de 
13.1 2.88, combinado com o § 29 do artigo 14 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Fede 
ral de OS.10.88 , e na Lei Complementar n9 41 de 22 . 12 .81-



Nlacapa, 1 u-u'I-::Ju UIKniU Ur ii.JIKL ruy. t. 

·considerando o que consta do Processo n9 28770 . 000451790-
SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Autorizar em ca ráte r emergencial o pagamento 
em nome de EH1LIA PINHEIRO ~!ACEDO , Agente Adminis trativo -
20 , por meio de Suprimento de Fundos, nos t ermos do (tem I, 
do Artigo 45 do Decreto 53.072 de 23 de dezembro de 1986 , 
o valor de Cr$ 600 . 000,00(Seiscentos Hil Cruzeiros), para 
aquisição de gêneros de alimentação de consumo de limpeza 
e conservação. 

Art . 29 - A referida despesa, deverá ser empenhada na 
f onte F. P. E. - Progr ama 137542324.454, Elemento de Despesa 

.3. 1.2. 0. - Haterial de Consumo . 
Art . 39- Revogam-se as disposições em contrário. 

Nacapá-Ap, em 05 de ab r il de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APA 

DECRETO (E) N9 0043 de 05 de' abri 1 de 1990 . 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui 
çÕes que l he são confeirdas pelo Decre to Presidencial de 
13 . 12 .88 , combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das Dispo 
s1çoes Cons titucionais Transitórias , da Consti tuição Fede:
ral de 05 .1 0. 88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 de dezem 
bro de 1.981 e · tendo em vista o que consta do Processo n9 
28760.001317/90, 

RESOLVE: 

Art . 19- Auto r izar em cará ter excepcional o pagamento 
em nome de ~!ARIA DE FÁTH!A ANDRADE SNITH DA SILVEIRA, . por 
me i o de Suprimento de Fundos, nos termos do í'tem I, do Art 
45 do Decreto n9 93 .872, de 23 . 12 . 86, no valor de Cr$- ' 
100 . 000 , 00(CEH NIL CRUZEIROS), para pronto pagamento de 
despesas com apoio e serviços méd icos, exames e hospitala
res, no tratamento fora do Estado de WALDENAR FIRHINO DE 
LINA . 

Art . 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos do F.P.E. - 001 - Programa de Trabalho -
03070212 . 469 - no Elerrento de Despesa 3.1 .3. 2 . 00 . 00- Ou
t ro s Ser viços e Encargos: 

Art . 39- Revogam-se as disposiçÕe s em contrár io . 
Nacapá- Ap, em 05 ée abril de 1.990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÃ 
PREFEITURA ~illNICIPAL DE NACAPÃ 

DECRETO N9 055/90-PNH. 

O Prefeit o Hunicipa l de Hacapá, usando de suas atribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, ·Inciso r-;
da Lei n9 6. 448 , de 11 de outubro de 19 77 , e tendo em vis
ta o: novos preços dos combustíve i s e outros derivados de 
petroleo e s t abelecidos pelo Governo Federal , cons iderando 
ainda o que consta do Hemo. n9 026/90-DHTU, de 02 . 03 .90 . 

DECRETA: 

Art. 19 - REAJUSTAR em 81 ,82%(0itenta e hum vírgula oi
tenta e dois por centc), o preço das passagens nos 6nibus 
que trafegam na zona urbana do Nunicípio de Nacapá, passan 
do a se r cobrado o valor de NCz$ 10 ,00(dez cruzados novos) 

Art . 29- Este Decr eto entra em vigor a cont ar do dia 
05 de março de 1990 , ficando r evogada as disposiçÕes em 
contrár i o . 

Dê- se ci ência , registre-se e publique- se . 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em_ 08 de março 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI BERIBE 
Prefe ito Nunicipal de Nacapá 

ANA ~!ARIA DE PAULA PINHEIRO BARCESSAT 
Secretária Nunicipal de Pl ane jamento 

Urbanização e Heio Ambiente 

GO VERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SEC R ETARIA OE A!DMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 201/90 -SEAD. 

de 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado 

do Amapá, usando das atrib uições que lhe são conferidas pelo Decreto 
(N) n2 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 28840.00786/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Remover HILTO N ARI MIRANDA DOS SANTOS, ocu
pante do emprego de Administrador, código L T -NS-527, classe "A", 
referência NS-05, pertencente a Tabela Especial do extinto Território 
Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Educação e Cu ltura -SEEC, 
para a Secretaria de Admin islração -SEAD. · 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência , cumpra-se c publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Ma
capá - Ap, 03 de abril de 1990 .. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secrcfário de Adm ini stração 

ESTADO DO AMAPÁ 
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ESTADO DO AMAPÁ 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

LEI NQ 368/ 90 - PMM 

Altera dispositiv~ da Lei 

275/86-PMM, que dispÕe sobre o 

Estatuto do Magist~rio P~blico 

Municipal de Macap~-AP. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, Decreta e 
em pr omulgo a seguinte Lei , resultante de projeto ve t ado 
pelo Executivo e mantido pelo Poder Legislativo. 

Ar t . 19 - Os Arts. 19, 20 , 30, 32, 42 e 107 da Lei n9 
275/86- PMM, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 19 - Os cargos e funçÕes do ~lagist~rio 

Municipal serão providos por: 

I - Nomeação 

II - Contratação 

I II - Prol)loção 

IV Transferência 

V - S u bstituição 

VI - Reintegração 

VII 

Art. 20 

Eleição Direta 

As nomeaçoes serao feitas : 

I - Em car~ter e fe~ivo quando se tratar 

de cargo de carreira; 

II - Em comissão; quando se tratar de 

cargo de confiança , de livre esc o 

lha do Executivo; e eletivo; tal como 

definidos em Lei , obe decidos os re 

quisitos gerais de habilitaç~o ou 

qualificação, estabelecidos neste 

Estatuto; 

"S EÇÃO IX - DA ELEIÇÃO 

Art . 30 - A Eleição Direta dar-se-~ para o 

provimento de cargos de Diretores 

e Diretores-Adjuntos de Unidades 

Escolares da Rede Municipa l , em 
I 

chapa fechada, -e obedecer~ os 

tos gerai s de habilitação e 

requisi_ 

qualific~ 

çao estabelecidos neste Estatuto" . 

§ lº - O Proçe~;:su Elell, u r·dl :ser·~ çoorden ddo p~ 

lo Execu t i vo Mun icipal, atrav~s da Se 

cretar ia Mun icipal de Educação, e m con 

j unto com 01 (UM) representa nte d a Uniã~ 

dos Estuda n tes Secund aristas do Ama p~ 

(UECSA) , 0 1 (UM) representante d o Conse 

lho de Associação de Moradores d o Mun i 

cÍp io de Macap~ e 0 1 (UM) rep resentan te 

da .Associação dos Professores do Amap~ . 

§ 2Q - Pa r ticipação com direito a votar, os 

Professores e f uncionários T~cnico-Admi 

.n i st rat i vos q u e t r a balh a m na Escola; o s 

pais ou responsaveis de alunos; os a l u 

nos devidamente matriculados à partir 

da 5ª s~rie . Ser~ c onsiderada eleita a 

chap:a que obtiver a maioria simples de 

votos . 

§ 3º - O Mandato do Diretor e seus Diretores

Adjuntos ser~ de 02 (DOIS) anos consec~ 

t ivos, cabendo reeleição por apen as mais 

um mandato. 

Art . 32 -Haver~ posse , em cargos de 

no caso de: 

Magist~rio, 

I - Nomeação 

II - Designação para o cargo de direção 

III - Eleição Direta para os cargos de Di r e 

tores e Diretores-Adjuntos das uni~ades 

Escolares. 

Art. 42 - O Membro do Magist~rio quando afastado 

para cursos de qua l ificação profissi~ 

nal, ser~ liberad o sem redu ção de 

ven cimento ou sal~rio . 

seu 

Art. 107- Para Eleição de Diretor e Diretores-Ad 

juntos de Escolas Municipais ~ in dispe~ 

pens~vel que o cand idato possua vÍnculo 

empregatício e atenda a, _pelo menos, 

um dos seguintes requisitos: 

a) Possuir o tÍ t ulo de licenciatura em 

Pedagogia, com hab ilitação em Admi 

nistração escolar, com experiencia 

mÍnima de 01 (UM) ano; 

b) Possuir pelo menos 02 (DOIS) anos 

c) 

de experiência no exercÍcio do Ma 

gist~rio; 

Ser t~cnico de NÍvel Superior, na 

area de Educação, com exercício de, 

pelo menos, 03 (TRÊS) a nos de ativi 

dade l igada ao ensino . 

Par~grafo Único: Os candidatos ficam obr1gados a 

apresentarem uMa proposta de admi 

nistração escolar, a qual dever~ 

ser amplamente discutida com toda a 

comu n i dade escolar, compreendendo 

alunos, professores, funcion~rios e 

pais " . 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor no iní cio do ano es
col ar subsequente a sua apr ovação. 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 23 de março de 1 .990. 

.. ,....- - · -- · r.:· ... ~ .] ..... - ·•..., ..,,..- .l c .... ,_ ...... .. ~-. ·- t.~ 

--~000 M00'"''""'":,,,.,::-2,, .. 
ardo ~:! S!iva Vaz 

pfiES:OE.\"'iE 



Macapã, 10-04-90 DIÁRIO OFICIAL Pãg. 4 

CONTRATO N• 001/93-SEPS 

GOVERNO 00 EST 1\00 00. AMI'PÁ 
SECAETAA!A DE PEm.OÇÃO SOCIAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO Q~ EIJTRE SI CELESRAIJ O GCNERND 00 ESTADO 00 A'IN'Á E A ASSOCIAÇÃO 

00S VOLLMÁRIOS 00 A>IA0 Á - AVA, COL• A INTER'JENIÊNCIA OA SECRET MIA OE PAOf.OÇÃo 
SOCIAL PARA OS FINS NELE DECLARAOOS. 

O Governo de Estado do Amapá, neste oto representado pelo ~u Governador 
Senhor JORGE ~'OJA OA COSTA, daqui em diante denominado simples--rente CONTRATANTE 

e n ASSOCIAÇÃO 005 VOLUNT ÁRII:S 00 AJ.W'Á - AVA, inser i ta na CGC f LF sob o n• 
05.994.637/()(X)l- 6.1, neste a to representada pela Semor o YEDOA ARAÚJO I.OiiEIAA 
foi)JA DA CCSTA, daqui em 1 diante dencr.ünoda sic:p lesmente CONTRATADA, c:or.t a interve 

niência do Secretarie de Pro:noçào Social, neste ato representada pelo seu Secret~ 
rio-Senhor ARTl.A OE JESUS BARBOSA SOTÃO, daqui e:"l diante denOminado sirrç~lcsnent; 
SEPS , resolvem de COITUI11 acordo finne o presente Contrato, mediante as Cláusulas 
c condiçÕas seguintes: 

CLÁLGULA PRWEIRA - 00 FU\OA'.'ENTO LEGAL: 

O presente Contrato encontra respaldo legal no que dispÕe o parágrafo Segundo 
do a r tigo lll do Ato das DisposiçÕes Tr ansitÓrias da Constituiç8o Federal, co:rlbina 
do com artigo 26 da Lei CompleiTCntar nV a l de 22 dezembro de 1991 , e artiyo 22 ~ 
Inciso X da Decreto-Lei nll 2.300 de 21 de novem~ro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGLNDA - 00 OBJETIVO: 

O presente Contrato tem por objetivo repassar recursos ô ~TRATADA, 
manuterção COI'I'I meteriol de consumo e outros serviços c encargos do Abrigo 
José , conforne PlCJnO de Apliaçâo e Cronograma de Desc-rbolso, anexos. 

CLÁLGULA TERCEIRA - OAS OERIGAQ)ES : 

I - 00 CONTRATANTE: 

para 

são 

a) Repassar os recur sos no vnl or de CrS 320. 000 100 (trezentos c vinte mil 
cruzeiros), para atender o estabelecido no Cláusula Segund~ do presente contrato; 

b) Fiscalizar e ' HCCJr.'.panhar a execu:;Õo dos serviços objeto do presente Contr!!_ 
to, através da SEPS . 

I! - OA CO~TAATA!JA : 

a) Executar os atividades provistas neste Contr ato , empregando o~ recursos 
transferido s pelo CONTAATA'IJTE, da acordo com a Cl áusula segunda deste Controto; 

b) Observar obrigatoriamente, c prazo de prestação de contas dos recursos 
transferidos e estipulados em Cláusula própria deste Contrato; 

c) Enviar à SEPS com a per iodicidade que esta detemil"\c'Jr, todCJs as infonn! 
ções Q\..-e venha'l o ser sOlicitadas sobre a exec...ç~~ d 1 presente Contrata: 

d) Prestar conta dos recursos recebidos il Secretarie de Finarça.s- SEFIN, en 
vi ando cÓpia da mesma à SEPS , atre.vé:; da docu::-.3nte.;:ão probante diJ oplicaç~o do-; 
rec~rsos , compatível , cutentica e legÍtima , de acorda co., os noi"T..as estabelecidas 
pelo CONTAAT ANTE . 

CLÁLGULA QUARTA - OA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrente s da as5infttura daste Contrato, no vCJlor de CrS. 
320 .000, 00 (trezentos e vinte mil cruzeiros) , serão alocodos à conta do FPE 1 P~ 
grama de Traba lho 158l a862. ll56 , assim distribu{dos , conforme Cron:Jgr-oma de 
Qeser.-.bolso: 

l! PARCELA: CzS 32 .000, 00 (tr inta e dois mil cruzeiros} 5Cndo: 
I- CrS 26.000,00 ( vinte e seis mil crvzeiros) 1 à conta do FPE , 

Elemento de Despesa 3.1.2 .0.00, conforme Nota ce E::'ç~nho n9 9JNE01926 , emitida em 
23 de r..arço do 19$() : 

H - Cr$ 6.000,00 (Seis 1.1i l c~z.ciros} I ô conta do FPE, Elcrento 
de Despesa 3 . 1.3.2.00, conforne Noto de Empenho n9 S'O'Jf"Ol925, emitida em 23 de 

mon;o de 1990; 
2~ PN~EU\: CrS JB. aOO ,00 ( trinta e oi to mil e quatrocentos cruzeiros), se~ 

do: 
I - Cr$ 31.200,00 (trinto e hum ::'li} c duzentos c:-oze iro::.}, à con 

til do FPE, Elemento de Despesa 3.1.2.0.00, conforme :lata de Empenho nº SO:-..'E01926~ 
c-nitida e."''l 23 de março de 1990; 

Il - CrS 7. 200,00 ( sete nil e duzentos cruzeiros) , à conto ~ do 
FPE , Elemento de Despesa 3 . 1.3.2.00 , confcnne 1\'ota de Empenho no 9J~E01925 emiti 
da em 23 de março de 199::1. 

3º PARCELA: Cr$ 48 .000,00 ( quarenta e oito mil cruzeiros), sendo: 

1 - 39.00J,OO (trinta c nove mil cruzeiros) , à conta do FPE 
Elemento de Despesa 3.1.2.0.00, conforme l'.'ota de Empen.~o nv 9J~E01926, emitida 
e~ 23 de março do 1990: 

li - crS 9.000,00 (novo ~u cn.Jz:eiros) , ê conta do FPE Elemento 

de Despesa 3 .1. 3 . 2 .00 , confcnre Not a de Empenho n2 ~'IJE019'25 1 emitida em 23 de 
março de 19$() . 

4~ PARCELA: CrS 5?. 600 ,00 (cinquenta e sete mil c seiscentos cruzeiros) 
sendo: 

I - Cr~ t:6.6CXl , OO {quarenta e seis mil c oitocentos cruze!ros) 
à conta do FPE, El errcnto da Despesa 3.1.2.00, conforme Nota de E~nho n v 
SCNE01926 , emitida em 23 de r.~arço de 1990; 

II - CrS 10.800, 00 ( daz mil e oitocentos cruzeiros) ,à conta do 
FPE, Elerrento d i:! Despesa 3.1.3.2. 00 , conforme tJota de Empenho nll 9JI\'E01925, cmi t_! 
da er.a 23 de março de 1950. 

5º PARCELA: Cr$ sa .OOJ,OO ( sessenta e quat ro mil cruzeiros}. ~ndo:. 

I - CrS 52.1XXl , OO (cirquentCJ e dois mil cruzeiros) à conta do 
FPE, Elemento do Despesa 3 .1.2.0. 00, conforme Nota de Empenho nV 9Jt-.'E01926 emiti 
da em 23 de man;o de 199J ; -

!I - CrS 12.00b,oo ( doze mil cruzeiros}, à canta do FPE, Eleme_!! 

t o de Despesa 3. 1. 3.2.00, confonnc Nota de Empenho n~ OONE01925 , emitida em 23 
de março de 199J. 

6! PARCELA: Cr$ 80.000, 00 ( oite nta mil cruzeiros), sendo: 

I - Cr$ 55.000 ,00 (sessenta e c inco mil cruzeiros). à conta do 
FPE , Elemento de Despesa 3 .1.2.0.00, confonre Nata de Empenho nQ 00NE01925 omit! 
da em 23 d~ março de 199J; 

I1 -Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros ) , à conta do FPE 1 Elomen 
to de Despesa 3.1.3.2 .00, confonno Note. de Empenho nv 9JNE01925, emitid~ em 23 d; 
lila o do 1950. 

CLÁLGULA QUINTA - OA LIBERAÇÃO OOS REClffiOS: 

Os recursos destinados e execução deste Contreto, serão liber ados em 
(06) parcelas, na f orma seguinte: 

seis 

~: CrS 32 .CXXl,OO (trinta e dois mil c ruzei ros), a ser liberada l ego 
apÓs a assinatura deste Contr ato pelas partes Contratantes; 

21 PPK:El.AS: Cr S J8.400 ,00 (trinta e oito rnil e quatrocento;5 cruzeiros), 
ser liberado no mês de obr il/SU; 

31 PARCE LA: Cr$ 48.000, 00 {quarenta e oito cruzeiros}, o ser liberada no mês 
de junhc/9J; 

~: CrS 57.600,00 {cirquenta e sete mil e seiscentos cruzeiros) , 
ser liberada no mês de agosto/00: 

St PARCELA: CrS 64 .(Xl) ,00 ( sessenta e qU3tro mil cruzeiros), e ser liberada 
no mês do outubro/~ ; 

6!! PARCELA: Cr$ 60 .000,00 (oitenta mil cruzeiros), a ser liberada no mês de 
novembro/50 . 

CLÁLGULA SEXTA - 00 DEPÓSITO OOS REClJ1SOS: 

Os recursos que por forçe deste !nst:runcnto, a WURATADA receber , e rquar.to 

não forem aplicados aos fins a qve se destinar.~, serão depo3itados preferivelrren · 
te 2:-n banco oficial em conta bancária especial, a ser ·movimenta do pela CO.'ITAAT~ 
DA, obrigand~sc a enviar oo CONTRATfJIJTE, ext r ato de contus, o nome do sacaco , 
os val orés e os datas das enissÕes dos cheques c o quem forem pagos a s import â!:! 
cias. 

CLÁLGULA SÉT!l.'A - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A CO.\ITRATPDA deverá orestar conto da aplictÇào dos recursos recebidos 
Secretaria de Finarças - SEFIN , no r.~áximo 3D (trinta) dias apÓs o têm ino 
vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OA VIG~NCIA: 

da 

O presente Contr ato terá o suo vigê ncia a pertir da data do sua assinatura , 
at'é 31 de dezembro de 19SU. 

CLÁUSUlA ~·ONA - OA •.1DIFICAÇÃO, PROARX;AÇÃo E RESCISÃO: 

loCdiante assentimento das partes Contratantes, o presente Instr\..lmento pode -
rá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditivo , ou rescindido de pleno 
direito, por inadimplemento de quaisquer de suas Cláusules e condiçÕes, indepe:: 
dente da eçÕo, notifica;:~c ou intcrpela.:;Õo judic ial. · 

CLÁUSULA OÊCH.'A - OA PU2LICAÇÃO: 

~ publicação deste Contrato no Diário Oficial do Governo do Estado do Anapâ, 
devera ser feita no prazo de vinte {20) di as a cont o.r da data de sua assin13ture. 

CLÁLGULA OÊCIMA PRD.EIAA - OA VINCULAÇÃO 0E PESSOAL: 

Será diretarr.ente vinculado à CONTRATPDA, o pessoal q ue a qualquer dtulo 
for utilizado na cxecu;:ãc deste Contrato, nào tendo com o CONTRATANTE/relação Ju
ridica do quelqucr natureza. 

CLÁL5ULA I:ÉC!~A SEGLNOA - 00 FORJ: 

Fica ele i to o Foro da Comarca ds t.'acapá - capital do Estado do A'!lopÓ , pera 
dirimir quab;qucr dÚvidas oriundos da exe cLÇão deste Contr ato, com exclusão Ce 
qua lquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, oor estare, assim de acordo, as partes contratantes assinam o pre!entc 
Contrato em cinco (05) vias de igual teor e fonnt:~ pora o rresrno fim, na presença 
de duils (02) teste~nhas abaix.o as~inadas. 

UacepÓ-Ap, 27 de março de 1950. 

ASSOCIAÇÃO 005 VOLUNTÁRIOS 00 AMAPÁ 
Contratada 

GCNEANO 00 ESTADO 00 AW,f'Á 
Contratante 

SECRETARIA DE PROkOÇÃo SOCIAL 

SE P S 

Tester.unhas: Ilegivel 

GOVER~'O 00 ESTADO 00 A~W'Á 

SECRETARIA OE PROI.IJÇÃO SOCIAL 
COORDENADORIA SETORIAL Dó PLAJ.EJM'ENTO 

Plano de Apliceção do Contrato n~ 001/SO • SEPS 

AVA - Associação dos Voluntários do Amapá 

ELE~'ENTO DE 
DESPESA 

3.1.2.0.00 

3 .L3. 2.00 

T O T A L 

ESPECIFICAÇÃO 

f.'aterial de Consuno 

Outros Serviços e EncariQos 

t.'acap8-Ap, 27 de março de 1990. 

VALOR ( CA$) 

250.000,00 

60 . 000,00 

320.000,00 

4d w---s~ 
. . I 
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GOJER<O DO EST AOO DO A!JJ>I'~ 

SECAET ARIA DE P~I,()ÇÃO 30CIA1. 
COORDENADORIA SETORIAL DE P~JAJ.t:IITO 

Cronograme. de Desel"''bolso do Contrato n; 001/~ - SEPS 

· AVA - Associaçiío dos Voluntários do Ansoé 

FOOE ELE'VJTO DE MAAÇ!l 
DESPESA 

F .P.E 3.1.2.0.00 57. 200 ,DO 

F .P.E 3.l.J .2.DO 1J.200, DO 

TOTAL ?O.IIOO,DO 

""'""PÓ-Ao, 27 d• "'<In; o de 1!&1 

Jlt<H) AGOSTO OUTUSAO 

39.000,DO <!6.800 , 00 52.000 ,DO 

9 .000,DO 10.800,DO J.<!.OOO ,DO 

4B.OOO,DO 57.600,DO 64.000, 00 

001/ERI{) DO EST AOO DO IWAPA 

SECFETAA!A DE Pf{]r.QÇi'() S0C :AL 
ASSESSO~· A JURIO:CA 

CO~TRATO NO 005/90-5EPS 

NWEI.tlAO TOTAL 

65.000,DO 260.000, DO 

l5.000, DO 50.000, DO 

OO.OOO,DO 320.000, DO 

CO~TRATO QUE E'JTff: s: CELEBRAU O 001/Efl<O DO ESTADO DO AI~PPA E A ASSOCJAÇilo CASA 
oo 1/é:NOR "PEOAC 'NHJ DE CHÃO" , co•,, A JNTEAVEN J~NCIA DA sEC~TARJA DE Pf{]r.IJÇilo SOCIAL 
PARA OS FHS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Estado do Amapá, neste a to rePresentado pelo seu Governador - Se
nhor ..KlRG: "'JVA DA COSTA , daQui el'!l diante der'ICirt!inado si~ple -.nente CO'HAAlA\ITE e a 
ASSOC:AÇilo CASA CO I.'Et()R "PEOAC:'It() DE CHÃO" , pessoa jurldico de d>r"Sito pri""do , 
sem fins lucretlvos , co"" sede nes ta cidade de fJ.acapé, sito & Rua Jovino Dinoé no 
J60? , bairro do Ueirol, neste EstadodoAmao8, inscritanoCOC/UFsobono 05.319.223/ 
OOCil-JO, neste ato representnda pela sua Pre i dente - Senhora LE"f · ZE SORAYA AUEIOA 
DE LIRA, daqui eM dil!lnte denominada simplesmente CO'ITAATAOA, com a interveniê ncie 
da SEa:ETAA1A OC PFO.'OÇ]Io SOCIAL, neste ato representada pelo seu Secretãrio - Se
nhor ARTUR !:E ..ESUS SAROOSA 50Th>, deqvi \!'!'! dla'1te derominedo simple5mente SEPS, 1"!. 
5olvem de COr.'liiTI acordo, f innar o pre!:ente Contrato, mediante as ChÍu!!!iulas e contli
çÕes seguintes : 

Ct.h.JSULA PRJ.IJEIRA - [Ç FU~OAI,'ENTO LEGAL: 

O presente Contrato encontra respaldo l(!!Jal no QUe disoÕe o Parágrafo Segundo 
ao artigo l-1 do Ato des DisposiçÕes Tra.nsi ""Órias da Consti tuiçÕo Federal , combinado 
com o artigo 26 da Lei Corrplementer nO ll l de 22 de dezembro dP 1981, e nciso X do 
artigo 22 do Decret o-Lei no 2. 300 de 21 de 'lOvel"!bro oe 1986. 

Ct.h.JSLLA SEW~'OA - CO OBJET'\,11: 

O presente C~ntrelo te."' por objetl\o repa!;sar recursos à ~TRATADA para QUe a 
~resma possa supri r suas nece~sidades ce manut.enção com ~.atcrial de consu~o, equipa
mento , material pemanente, rnar'l,.ltençeo adninis tratlvo e outroo:; serviços e encargos, 

CLAuSULA TEFU'IRA - DAS OSAIGA!;OES : 

I - DO CO~TAATIWTE : 

e) Repassar os recursos no \.elor de C~ 2 .722, 5-"0 {dois mllhÕes, 5etecentos a 
vinte e dois mil e quinhentos cruzeiros) , para atendP.r o estebelecida na Cléusule 
Segunda deste Contrato i 

b) Fiscalizar e acCJ:~panMr a execuçao dos ser viços obJeto do presente Contra te , 
através da SEPS . 

11 - DA CO'ITRATAOA : 

a) Executar as ativioades previstas neste ..:Ontrato, e"'creg-ando os recursos tre11! 
feridos pelo CO~AATA'ITE , de acordo con a Cláusula Segunda deste Contrato ; 

b) Observar obrigatoriar"ente , o prazo de orestaçào de contas dos recu~os tf'811! 
feridos e estipulados etl'l Cláusula própria deste :ontr ato: 

c) En\/Oar ê SEPS com a periodicidede que este deteminar, todas as infol"TT\\!!çÕes 
que venhan e ~e r solici tades sobre a execução do oresente Contrato: 

t1) Prestar conta doa 1 J"CC!,.tt"OO.:l recebido:~ à Gec.rctorio c.Jtl F.ine rças-5EFlN, envia
do cópia da mecrne à SEP.S , atrevés de docunentaçâo probante da aolicaçâo dos recur -
sos , conpatível, autêntica e legÍtima , de acordo com as normas estabelecides pelo 
CO>JTRATIW TE . 

ClAuSULA llUART A - OA DOT AÇi\o : 

Aa despesas decorrentes da essinot:Yre deste Contrato, no IJ'Slor de Cr$ 2. ?22, 50),00 
(dois milhÕes, setecentos e vinte e dois mil e quinhentos cruzeiros) 1 serão a locedos 
ê conta do FPE 1 Programa de Trabal ho 15814862.4!36, assim distribuÍdos : 

a ) Cr$ 1.026.000,00 (t'unt r~ilhêo , v nte a seis 1'1'111 c ruzeiros}. do f'PE , Eleroonto 
de Despesa 3 . 1 . 2.0.00, sendo: Cr$ 526 .000, 00 (quint'entos e vinte e s eis mil c ruzei
ros), COflfo,., Nota do Empenho no 90NE0l931, emitido em 23/'J:J/90 e C~ SllQ.(DJ,CO 
(quin~ntos mil c n.Jzeiros) 1 a ser eMpenhado posteriorrrente; 

b) Cr$ 1.40<1.000, 00 (hutrl milhão, quatrocentos e quatro rnil cruzeiros , do FPE 
Elemento de De•pese 3.1.3.2.DO, sendO: Cr$ ?IJ4.(DJ,00 (setecentos e quo tro l'lil c ru
zeiros), conforme Note de Empenho nO 90P\E:Ol932, a ser emiti da em 23/03/90 o Cr".r 
700.0CD, OO ( setecentos mil c ruzeiros), a ser enpenhedo posteriormente;' 

c) C~ 292.5(X), ro (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros) , 
f'PE , Elemento de Despesa 4.1.2.0.00, conforme Not e de Empenho n !! 90"€'01933 
emiticsa em 2J de março de 1990. 

CLIIuSIJLA llUJNTA - DA LIIERAChJ COS ff:CUF\SOS: 

do 
• !18r 

Os recursos destinados a exewção deste Cont..rl!llto, ser8o liberados dB acordo com 

o Cronogran'lll de Desembolso e Arexo 1 , constantes do presente 1ns trumento. 

CLÁlJSLl.A SEXTA - DO DEPOsiTO DOS ~ffiOS: 

Os recursos q1.1e pJr força deste instrumento, e CCJ'HAATADA receber, onqU8nto não 
forem apliC8dos aos fins a que se destinem, serêo depo.siUI.dos preferi~lt!'8nte em bS!! 
co of icial, em conta bancária especial, a ser movimentada pela CDHRAT~A. lJbrigan
da-se a envier ao CXNTAATANTE , extrato de contes, o nome do sacado, os valores e as 
d8 tas des emisSÕes dos cheques e a quem foretl'l pagas as importâncias. 

ClAusuLA ~T!MA - OA PFESTAÇi\o DE CONTAS : 

A OO..,TAATAOA deverá prestar cont e da eolicação dos recursos recebidos 8 Secreta 
ria de Finençes - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dies após o ténnino de vigêncie d~ 
presente Convênio. 

ClAusuLA OITAVA - OA VIGtNC!A : 

O presente Contrato ten! a sua vigência e partir de dete de St.Ja assinatura até 
.,1 de dezerr:bro de 1990, 

u.AuslJLA N(Y>IA - OA ~()O!F ICAÇi\o , P~AFUGAÇi\o E ff:SC!Silo: 

Mediante assentiment o das pertes Contratantes , o present e instrumento poderei ser 
modificodo ou pr·tn r~ado atra~s oe Terf'I'IO Aditivo, ou rescindido de pleno din!ito, 
per inedinplemento de "'utisq.J:er de suas Cláusulas e condiçÕes , independcn~nte de 
ação, notificação ou interpolação judicial. 

CLAisJLA OCC liA - OA PUBL:CAÇi\o : 

A publicação deste Contra to no Diário Oficial do Gowrno do Estado do Amapá, d! 
wré ser feita no prazo de 20 (vinte) dias e contar da data de sua assinatura.. 

CL~LA DEC 'MA PAl1'E IRA - OA V'NCULAÇÃO DE PESSOAL : 

Será direl:.at"'ente vinculado à OJNTRATAOA, o pessoal que a qualquer título for 
utilizado na cxecuçao deste Contrato, não tenda can o CCJ.ITRATA-\JTE relação jurÍdica 
de qualquer na tureza. 

ClAusuLA OCCT ~IA SEWt()A - co FOf{]: 

F"ica Eleito o Foro da Comarca de Mac.apá -Capital da Estatto do /lnapé , para diri 
'llir QUai!•quer dÚvidas oriundas da execução deste Contrato , com exclusão de qualque; 
outro por mais privilegiado que seja . 

E , cor estarel'l'l assin de acordo , as pertes assina.'" o presente 00\/TRAro em cinco 
(05) via !!l de i gual teor e fonna pdrn o r-esmo fim , na presença de duas (02) t:estcmu
nhes abaixo essinadas . 
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GOIIER'll CO EST AOO CO PJjJPA 
Contratante 

ASSOCIAÇJ.o CASA DO I.'ENlA "PEOAC .NH) DE CHile" 
Contratada 

SECFETAA!A DE P~'IJÇhl SOC:AL 
SEPS 

TEST~HAS: :legÍwi5 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMA~Á 

Secretaria de Agricultur-a 
Contrato n' ·oo9/90-SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GQ 
VERNO DO ESTADO DO AJ•!APÁ E A ASSOCIA 

ÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTE~ 

SÃO RURAL DO AlolAPÁ-ASTER/ AP , CON A 

INTERVENI ÊNCI A DA SECRETARIA DE AGRI 

CULTURA, PARA OS FINS NELE DECLAR~ 

DOS . 

o Governo do Estado , neste ato representado por seu Governador 

Ser>hor JORGE ~A DA ~A. doravante denominado simpl e smente CONTRATANTE , 

e a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Amapá, inseri ta no 

Cadastro Ger al de Contr ibuinte do Mini s t é r io da Fazenda sob n' 05 . 979 . 190 I 
0001-54, representada pelo seu Secretário Executivo Serhor ABEMJR caTl'llHJ, 

dor avante denaninada COORATADA, com a interveniênci a da Sec retaria de Agr.!_ 

cul tura, representada pelo seu Secretário de Agricul tura Subs tituto, Senhor 

GENÉZIO CllllDOOO oo NASCIMENl'CI, daqui em diante denominada SEAG, resolvem· de 

cawm acordo firmar o presente contrato consoante as cláusul as e condições 

seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO F\JNDA!IDITO LEGAL: O presente Contrato encontr a res_ 

paldo l egal no § 2' do artigo 14 do Ato das d isposiçÕes TransitÓrias da 

Constituiç ão Feder al , na Lei Complerrentar n' 41 de 22· de dezerrl:lro de 1981 e 

artigo 22 , inciso X do Decreto-Lei n' 2.300, de 21 de noverri:Jro· de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETI VO : O presente Cont rato obj etiva proporcionar 

rrei os para manutenção da Canissão de Planej arrento AgrÍcola do Amapá- CF:PA/ 

pp, confonne Pl ano de Aplicação que passa a fazer parte in~egrantc des te 

instrumento. 

6LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - 00 CCM'RATAI'll'E 

a) Repassar dos recursos alocados no orçazoonto setorial da 

SEAG o valor de CR$ 1.000.000,00 (Hum l-1Úhão de Cruzei ros), · para atender o 

objetivo previsto na cláúsula anterior; 

b) proceder o indi spensável ac<:XJl)anharrento ~ fiscalização da 

execução do presente Contrato, através ~a CFJ?A/P.P ; 

c) arcar com todas as responsabilidades de onus, em caso de 

rescisão contratual, ou qualquer cutra despesa oriunda da Legisl ação . Tr2b2; 

lhista, alocando recursos COfll'le~rentares necessários ao Côntrato. 

d) real i zar, a qualquer rocxnento , auditagem das contas da CCN 

TRATADA , no que di z respeito à aplicação dos recursos, exatidão e adequação 

nas Cespesas, consoante os tenros e fins do presente insti'\li'OOnto . 

ll-DA CCM'RATADA 

a ) Aplicar os recursos de que trata este Contrato · de a:::ordo 

com o ob jetivo estabel ecido na Clwsula Segunda; 

b) enviar à SEAG, relatÓrios deroonstrativos da execução fÍsi ca 

e f inanceira das atividades executadas; 

c) prestar conta dos recursos recebi dos à Secretaria de Finan 

ças/SEFIN at ravés de docll!T'entos hábeis. ccaprobatÓrios das despesas realiz~ 

das de acordo cem as normas estabelecidas pelo CCN!'RATANTE: 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados à execução do presente 

Contrato, no valor de CR$ l. cx.xJ .CCO ,OO (lil.ln MilhOO de_..Cruzeiro) , ·correrão à 

conta do F.P . E. , Programa 04150882. 716, El emento de De'i\"'"' 3132 .00 ~OUtros 
Sexviços e Encargos consoante Nota de Errpenho .n!il 9rnE01850, emitida em 21 de 

março de 1990. 

CLÁUSULA QUI!n'A-DA LIBERAÇÃC DOS RECURSOS: Os recursos des tinados à execu 

ção do presente Contrato 'serão liberados em una única parcela, apos a assi_ 

natura deste ato. 

CLÁUSUlA SEXTA- DA I·'IOIDIENI'AÇÃO: Os ·recul"SSs destinados à execução do pre_ 

sente Cont rato serão depositados em conta bancária especial a ser rrovirren~ 

da pel a CíXIfl'RATADA, de acordo cem o Plano de Aplicação, previamente aprov~ 

do pelo COi'ITI'RATANI'E , cem a movimentação sendo efetivada em cheques nominais 

assegurando-se que não ocorrerão saques cem f inali dades distintas das est~ 

belecidas no plano mencionado. 

CLÁUSULA SÉTll-!A - DA PRESTAÇÃO DE cem AS: A COORATADA prest ará . contas da 

aplicação dos recursos. recebidos, em decorrência deste Contrato , à Secret~ 

ria· de Finanças/SEFIN, no prazo máx1rro de 30 (trinta) di as apÓs a vigênct.:i 

do presente instrunento. 

CLÁUSULA OI TAVA - DA VIGOCIA: O presente Cont rato terá vigênci a de 60( Se~ 

senta) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NClW\ - DA PUBLICAÇÃO: A aplicação do presente Cont rató no Di ári o 

Oficial do Governo do Estado, deverá ser f e i ta dentrp do prazo de 20 (vinte ) 

dias, contados da data da assinatura. 

I . - -
CLAUSULA DEJ:TI•!A- DA RESCISAO: Medi ante assentimento das partes contra tadas 

este 1nstrunento poder:Íl ser rescindido em pl eno direi to. por inadinplemento 
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ele qualquer ele suas cláallas e condições, independentemente ele ação, notl 

rtcação ou !nte.,elação judicial . 

CrJ.usuu ofx:IMA PIUJoiEIRA - DO FOOO: Para d1rinl1r q.Jaisquer aNidas Qlt'gidas 

em coosequêncta do não C\J!l)ril:lento de qualquer cláalla deste Caltrato, de 

conun acordo as partes interessadas elegem o Foro da canarca de Ma::apá, con 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem ele conun acordo, firmam o presente Caltrato em 

a; (cinco) vias de 1~ teor e fonra, para o,..,,..., fim de direi to na pre:le!! 

ça de 02 (ÕJaS) testem.rnas <baixo naneadas. 

"!Seapá(AP), Oj d! abril de 1 990-

/ J LI /# _ ·. r p - ~nRATADA WiBZlO --~--
J<Ja: ll:NA DA r:;r:srA ~ 
1 oonRATAtlrE 

GOVERNO 00 EST AOO 00 AMAP4 

PLAf.O DE APUCAÇÃO 

CR$ 1 , 00 

EUMElli'O DE DESPESA '/Ali:fl 

Clli'003 SERVIÇOS E EN::AIO:S 1. CXXJ . CXXl 

'l'O'l'AL 1. CXXl-CXXl 

fo'.acapá(AP) , O) do abrll de 1 990. 

A~ ----------------
GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

SD:RErARIA DE AORlCUL':'URA 

CO~"!RA'l'O !i' 010/9D-SEAO 
CO:ITBA'l'O Ql'E E!ITRE SI CELElliW! O 00\TffiNO 
DO F!:l rAOO DO AlUJ>Á E A ASSOCIAÇlO DE ~ 
SIS'It!iCIA 'rtttllCA E EXTI::;Sllo RURAL DO ~ 
PA-ASn;VAI', COM A IlTl'EilVElilt:!:CIA DA S~ 
CREfARlA DE ACRlCUL'!IJRA1 PARA OS FlllS I'!! 
LE DB:LARADOS. 

o Governo do Estado do A:tapá, neste ato representado por seu Gove!. 

nadar Senhor, JORGE 1/0VA DA COSTA, doravante denooo!nado slmplet>~ento CO_!! 

TRATA!ITE' e a. Associação da Aso.istência Técnica e Ettertcão ~1 do Amapá., 

inacr1 ta no Cadastro Geral de Corttribuintea do Ministério ch Fazenda cob 

0 n• 05·979.190/CXXll-54, representada pelo oeu Seeret.ár1o ExecuLivo, Senhor 

Ali:tWR COt11'I!lHO, doravante denaainada COtli'RATADA1 cc:a a interveniência da 

secretaria de Agricultura, representluta pelo ceu Secretário ~batituto, 5!. 
nhor GE!!lziO CARDOSO DO NASCJME:õl'O, dpqul .,. d1ante denaoinods SEAO, reeol 

vem do cat1m acordo tin::a.r o prEaenle Contrato consoante as clâusuleu 

condições accuintea: 
CUUSIJLA PRIMEIAA - 00 FWDAMElii'O LmAL: O preoen te Con trs to eneon ti? re_! 

paldo legal no § 20 do art~ 14 do A to das disposições Transi tÓriaa d3 

Constituição Federal, na Lei Caaplmentar n° 41 da 2'2 de De::emk-ro de 1901 

e artigo 22, inciso X do Decreto-Lei no 2. 300, de ?1 do novmbro de 1')&'. 

CLAUSULA SIDUllDA - 00 OBJEI'IVO: O pretsen te Contra t.o tm cano objetivo o ~ 

pass e de rtocureus para dar continuida.d.e aos serviços d.e aaaiatênciP to 1 

hcmem do campo e o Desenvolvimento do Setor Aflropecuário do Estado do "~ 

pa, que serão executados de cot:fomidade coaa os P!'inCÍpios técnicos e m,! 

todos da Exte.'leâo attal, confome Plano de Aplicação que passa a fazer 

parte integrante deste inatl'UIIIento. 

CUUSIJLA TERCEIRA - DAS Oll!UGAÇOF!:l: 

I - DO CONTRATAm'E 

a) Repaa&a.t' doa reeursoa alocado• no Orçamento Setorial da SEAG, o 

valor de CR$ 21.660.765, 00 (Vinte e UUm IUlbÕee, Seiocentoa o Sessenta Mil 

Setecentos e Sessenta e Cinco Cruzeiros), para atender o objetivo previ s to 

na cláusula anterior1 

b) proceder o indispensável ac<111panhamento e flscallZOijÕO da exe~ 

ção do presente Contrato, a•.ravéa da SEAOt 

c) realizar, através da SEA01 a qualqu•r mcaento can o apoio da ~ 

di toria, a audi tagem na.a contas da COR!RA.TADt., no que diz respeito à apli 

cação dos recu.N"a, exatidão e adequação nas despesas, consoante os ter_: 

aos e fina no preçen!e Con~rnt:o1 

d) a SEAO solicitará do CO!Il'RATADA a apreocnt&ljÕo do prestação de 

contas referente a este Contrato, conforme estabelecido na cláusula sétima 

do preaen te 1ns ltun~en to. 

li - DA COlmlATADA 

a) Aplicar oa recursos de que trata este Contrato de acordo caa o 

objetivo eetabelecido r.a cláusula segunda; 

b) manter os escri tóricu locais exiotentea. obedecendo os princÍpios 

técniooa e aétod .. a próprios da Extensão !Ural, vol taàos baaicament.e para B! 

aietência ao hOCI.ea do campo o o d'!serwolvi:nento do eetor aeropecuá.rio; 

o) enviar à SEAC relatórios dEEJonatrativos da execução fisic~t e fi_ 

na.nceira. das at.ividad.eo execo.atadas; 

I 
d) prostar conta dos rocuraos recebidos ~,Se~et.aria de Finanças/::~Ynl 

at.ravéa de docUIIentos hábeis, comprobatórios das despesas realizadas, de 

acordo cca as nomaa estabelecldaa pelo OO!rt'RATA!1l"EJ e 

e) manter peoaoal eopeo1alizado para a e%ecu9âo d.o presente Contl"!:. 

to, em qualquer vinculo cmprer,atício cem o COm'RATAJrrE. 

CtJ.usut.A QUARrA - DA IX7rAÇW: oa recursos destinados à execução do presO!! 

to Contrato, no valor do CR: 21.660. 765,00 (Vinte e 1.b MilhÕes, S<\sOentos 

e Sessenta. Jtil, Setecentos e Se-ssenta e Cinco Cruzeiros), correrão à conta 

do F. P.E., prog=a 04181112.4~7, Eleaento de Deepesa 3132. 00, O..troa ser_ 

Viços e :!hca..'1!oe, eoneoente !lota de Ehpenho n ' 90l!ID2212, ODitida .,. 30 

de IOIU'ÇO do 1. 990-

CLAUSULA QUI!ITA - DA LlB!JlAÇW: Os recursos destinados à execução do presO!! 

te Contrato S@rão lH:erados ea uma única parcela, apÓs a assinatura des~e 1 

ato. 

CLAUSULA SEXTA - DA MOVDmii'AÇlO: Os recurso• destinados à oxecuç;;o do pr~ 

san te Contra t.o serão depoai tadoa em conta bancária especlal a ser movime!! 

tada. pela COYTRATADA, de acoTdo cca o Plano de Aplicação, previamente ap~ 

•1ado pelo CC!r.'RATAlrrE, c011 a m~imentação sendo efetivada en cheques ncn! 

naia a.aeegurando-ce que não ocorrerão saques cat finalidades distintas das 

estabelecidas no pla:1o cencionado. 

CUUSULA strJMA - DA PRIS1'AÇW DE CO!ITAS1 A CO!II'RA'l'ADA, enc..,inh&rtÍ à SEI\(l 

prestação de cont.aa da aplicação dos recursos recebidos, m decorrência. d!!i 

te Contrato,no prazo máximo de 30 (trinta) dias apÓB a .vlsênca dÔ pres~ 

te inatrumenl , que apÓs anÁUeo t parecer será ra:~etida para a SecreLaria 

de Finanças do Eetado, para as devidas baixas. 

C.LIJJsiJLA OITAVA - DA VIG!l1ClA: O presente Contrato terá V1eêne1a de 60 ' 

(sessenta) dias, contados do dot.a de sua aeo~tu~. 

cLAUSULA :;oNA- DA PUBLICAÇXO: A I'Jblicaljão do presente Con'rsto no Dinrio ofl 

cial do Governo do Estado, deverá aer feita dentro do prazo de 20 ( Vl.Jl~e)cU:J.s, 

contados da data da sua assinatura. 

c!),tJStJLA D~DlA - DA RESCISliO: Med1ante !LSaentlmento das p.'"tes contrntados, 

eate inatn.unento poderá ser reecind1do em pleno d1rei to , por inadimplemento 1 

de quaisquer de suas cláusulas e condições, independentunente de ação, notif,! 

cação ou interpel&ljão JUdiciaL 

CUOStlLA D~IMA PRD!EIRA - DO FORO: Po.ra d1riclir qua1squer dÚvides '""'Si<las"' 

cor.aequ~ncia do não c.u::~:priment.o de qualquer cl~ucula deste Contrato, de comu:a 

acordo as partes interesu.das elegem o Foro da Comarca de XacapÁ, ca. o.xcl~ 

são dP qWllquer cutro, por IDaie privilegiado que aeja. 

E, por eatarm de Cam.DII acordo, fiiT.lall o presente. con_ 

trato ea o; (cinco) vias de igual teor e toma, para o mea~o fim de direi to, 

na presença de 02 (duas) teateo:unhae abaixo nmeodse: 

, Macapá(AP) , 02 de abril de 1990. 
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GOVERNO 00 ESTADO DO AMÂP.It 

SEX:RF:i'ARI.\ DE AGRICUUrlJliA 

COII'l'RX!'O 11• 010/90-SEAG 

P.L.IlliO DE AP~ICAÇÃO 
CRS 1 00 

EJ.Il,llliTO DE DESPESA VALOR 

PESSOAL 

l·lATEiliAL DE COIISUIIO 

16.201.023 

2.857 . 270 

2. 602 . ~72 Olll'ROS SERVIÇOS E EIICARGOS 

TO T A L 

!.lacapá(AP) , 02 de abril de 1990. 

la!IIICATO la ~S NAS lt!DÚSTRIAS EXTRAllVAS 
DOS ESTADOS DO AMAPÁ E ESTADO DO PARÁ . 

EDITAL OE CQriVOCAÇJIO 

Com base no Ar t . 612 , da .Consolidação du 

Leia do Trabalho-CLT, e . o Estatuto do Sindica t .o , convocamoa 0 

todos os f uncionários da MlNERAçllo NO VO ASTRO S/A, integran ° 
t•a da Ca tegoria econÔmica repres entada pela Sin di ca to doa 

1 

Trabalhador es nas IndÚstri as Extrativas dos Es tado s do Amap:• 

1 Perá .. STI EAPA, e c o11parecer em a participa r em do uma reuniiio 

de Assembléia Geral Ex t ra ordinár i a do STIEAPA, a reali zar- •• 

dia 1 0 de a brÜ de 1. 990, no clube de Recpeação da Empresa, 1 

no l ocalidade ~ a teia, em Lourenç o Municiplo~do Calçoen~ , àa 

19 :30 hs em pr imoira convocação , com o quÓr~m l egal de proSIJl 

ços , ·a às 20: 00 h s em segunda e Úl tima convocação .com q•;el• 

quer nÚ• ero dos convocaoos present es , para t ra t a r em e dalib•• 

rara ra sobra a s e gui nt e Órdem do di a: 

a )-Leitura do Edital de Convoca

ção . 
b) - Di scussão a aprovação da .Pau• 

ta d o pr opost as para o · Ac ordo 

Coletivo do Tr abal ho , par a o 

per Í odo de primeir o de Maio 

de 1. 990 à JO de Abril do 

!. 991. 

c)-Poderes a Diretoria da En ti . ~ 

do para nego ciar e s ussita r ' 

Di ssi di o Col etivo do Tr abalho 

MocopÓ"-AP, 05 de •bril do 1 ,990 

SINDICATO OOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
DOS ESTADOS DO 1\MAPÁ E ESTADO DO PARÁ 

( 01 TAL DE CONVOCAÇ~O 

Com base no Art.612 , da Co;solidação das 

Leis do Trabalho- CLT , c o Estatuto do Sindicato , convocamos ' 

todos os Fun'cionÚri os da MlflERAÇ~O YUKl O YOSHI 001·1E S/A , i nte

grantes da Categoria aconÔmic a representada pelo Sindicato 

dos Trabalhadores na s I nd~strias Extrativas dos Estados do 

Amap~ e Par~-STI E~PA , a conparecerem e participaram de uma 

r eunião do ~ssombl,ia Geral Extraordi n~ r ia do STIEAPA , a rea

lizar - se dia 11 de abr i l de 1 , 990 1 no clube de Recreação da 

Empr esa , nt loca l idade Igarap~ Labourri , em Lour ençb Munici -

pio da Calçoene , às 19 : 30 hs em pr i meira convocaç ã~ , com o 

quÓrum legal de presenças, e à s 20 : 00 h s em s egunda e Últi ma ' 

c011Vocaç~o com qualq uer n~mero dos convocados presentes , para 

tratarem e dolibe rarom sobre a segui nte Órdem do dia: . 

a)- Leitura do Edital de Co'nllocação. 

b)-Discussã o e aprovação da Pauta 

de propostas para o Acor do Cole· 

t i ve do Trabal ho , para o pe rÍodo 

de 10 de Maio de 1. 990 à )0 de 

Abril de 1.991 , 
c )-Pode ras a Diret oria da En tidade' 

para negocia~ e s ussi t ar Ois s i • 

dio Coletivo de Tr aba l ho. 

Macapá-AP, 05 de abril de 1 . 990 

JOS~ M:~~~ATO 
Pdts!DENT( 

Sillicato ~os Oliciais Marceneiros e lrallal~aj ues nas l o~úslna s ie Móleis ~~ Ma~ eira, Serrarias, Car~io tari as. 1a•oari3s 
Maliiras Com~eaSilllas e lamiu~a s, A!limera~s e Cba,as ~e fi ~ras ~e Maleira. Mó1eis le Jaoco. Vime 

e ~e Yamuras, C1rtioalos e tstolos. hcam 1 ~océis 11 fstalo 11 Ama~ 
ELEICt!ES SIIIDICAI S 

.ill.§Q 

No din 31 de mni o d e 19901 ser á r eali zado Eleições par a 

compoaiçíio do Diret oria , Conselho l'iscnl e Del egados Represento:: 

t co e rcspeçti voo suplent es, O prnzo no r egistro do chnp no & de 

20 ( v i nte ) dins corridos o cont ar dn dntn do publicação deste 

avis o, Os pedidos de registro de chopes s oríio dirigido" a o Presi 

dcnto do Sindianto, formalizados em 0 3 ( treo )vina, cndn umn , 

com os documentos necessários, no hor~rio doa 08:00 às 1 2 :00 ho 

r ns e dns 14:00 àa 18&00 horna, O h orério de v otaç ão será dns 

09:00 àa 23:00 horas , nu Sede do Si ndicat o. sit uado n Bun Solvo 

dor Diniz, 1483 em "Snntnnu, e urna i tiner nnta p er correrá na em 

pr cBcn p oro coleto de v ot oe, Cnoo nã o hnjn qu orum, na r especti 

v os eleiçÕes seríio r ealizados em bor o , din e môs d e con!ormidad~ 
com o Edital de Convocaçã o dna Eleições ntixado nn Sede do Sindi 

coto, Regulando-s e os procedimentos el eitor ais pelos Bstntutos 

Sociais da Entidade e p elo Constituição l'edernl, 

Santnnu, 10 d e nbril~c O 

!~de ~r 
Pnulo de Limo Ro 

•Pres id cnt.. . -~ 

CAMARA MUNICIPAL OE t'·~ACA!JÁ 
P ALACIO JAtiAR V tiV II ES 

li' 06..5./90-Cl:ll 
O P!"""sidcnto dn. Cic:.un Mun!oipcü do Y..:lCilpiÍ, w:::.~1do dao .'lt:ribo.rlçÕon 

quo l be s~o confori tb.::l pelo art igo 88 do Rogilt.e!õto In~orno, 
R E S O L V E: · 
.. - a D D U • 

Artieo I- Docit7'W" JOSll.!~ DA SILVA 1'::;R[Zg! P.A tO C.'\R!.l), pnl"n ro~v~do_:: . 

pol.1 ~.1ofia. da Seç3:o dQ Tn.qui()I'afi.l. , CÓd. CM. CAI. J , o. cont ::..r do 02 a. 31 do earço do 

1990, ou coja. , ~i.:l!r:-to pordc.r:l!" a:~ fÓric:} da t itulc.r. 

:..r·~iso I I- Rc\"'g:l~!lO tlO DiopouiçÕc:: c:l Contrário 

Df!-~ Clt!C!J., CU::PRA-SZ', P.:!XUST:e-SE E ·P".JBLIQl'F-SE 

?,.!Ócio J o;o=-J :runco o::.;;;;-:;~ o!.o =ço de 1990. 

· }J)E!..tj6 Dl S.;,VA ~AZ 
• Prosidcnt.l • 

EXTRATO DE C!J:'lTRA11l 

ESPÉX::TE: Contrato de Pr estação de Serviço de Vigilância na :\rca do Prédio da Supcri!! 

tcndencia do IBAHA, no Posto de FOr.lento c no Galpão do Igarapé da Fortale:;:;a 

num. i..ot«l :.!c 12 (rlozc) ho:ncns . 

VALOR: NCZ$- 37 .045,32 (TIUXTA E SETE m L QU,\RENTA E CIKCO CRUZAOO'l NOVOS E TIUNTA 

DOIS CENTAVOS), cstimodos. 

E 

CRÉDITO: Proj · COO!UJEXAÇÃO E ~L\NUTENÇÍÍO OC\'l SER'IIÇUS AÓ){[NJSil\ATIVOS, Elemento d~ De~ 
pesa J.LJ.2 - Outros Serviços c l::ncar&os. 

PR.\ZO: de 1• de janeiro de 1990 atÓ 31 de de: eabro de 1990. 

&Sb~.U.t: pel o JRA.'to\_/.tP - NAZfR DE ~ao ::.~:.·.:-: - !iuper inte:ndcntc, 

pel a SE\'I GUA - LEO~lLDO PEREIRA - Di r etor .' 

EO":TAL C€ CON\o!JCAÇÃO 

FURIGEAANTES 00 /oJ~I.PÁ S/A 

CGC no 05.8?8.442/000: - !'!1 

São convocaCos os senhores llcionistl!ls pera se reunirem em Assembléins Gera i s Or 
dinário e Extreordináris. a ~e rellllizor e:n 25.04.90 à~ 14:00 hores na sede social ~ 
Av. Gcnerol Osório, 13al - !.lacooó(Ap), e: fim de deliberarem sobre ; 

I - As:em01éia Geral Ordinária: 1) Prestação de contl!ls dos ACtninistredores, Exa 
me , disCllsao, 1.10tação e aprovação do Balanço e Demonstrações FiMnceiras do Exercí: 
cio soei a~ encerrado e1l 31.12.69. , 2) Oestineçêc do Lucro LÍquido . , 3) Fixeção de 
Aer.v.mern~ao dos Administrl!ldores,, 4J... Apro~.E~çêio ca Cor reção J.!oreta rio do Ca pital . 
5) Eleiçeo Conselho de Administração c Diretoria. 

l i - Asset:.bléia Gem1 Extra ordinária., 1) Aunento do· Cepital Social. , 2) Al te _ 
ração do Art . 6 do Estatuto , 

Ml!ICD.pá- Ap , 10 de abril de 1990 

ANTON:O C€ ANOfWJE SIM:JES 
Presiden.te do Conselho de Administração 


	

